
Prefeitura CAÍ u n i c i pai de Cr u z M achado

f. "aèe 9» 5 sraná

LEI Ns 271/88
^SÚMULA: - Autoriza o Executivo ?. uni c ipê, l e

abrir C ré r! i t o Adiciona! Suplementar
e da outras providencias:

noA \T. l " 's conformidade com o disposto
Artioo 42 de Lei n2 4-320, de 17 de merco de I.9t4, fica o Zxecutivo -
unicipal autorizado a abrir no Orçamento vigente, um Credito Adiei o -

nal Suplementar no valor de Cz ' 71.490.000,00 (setenta e um milhões ,
quatrocentos & noventa mil cruzados) para suplementarão das seguintes-
Cotaçoes Orçamentarias:

-

C l 00
0101
2.C-OC

C2CC
0201
r.ccc

3. 120
? . l 3 2

0300
0301
3.000
3.230
0303
3.000
3. l M
?. l l 3
3- 120
"'. l ? 2
3-250
3-2f.C
3.280
4.00;
4-35^

0400
0402
3. OCO

^ í « • A - « l» l l\i l ̂  l l- A ln̂i...-! ./•, P-iUr, l u l r AL
Câmara Municipal
despesas Correntes
- Pessoa l C i v i l

emuneracao terv. ressoai s

GOVERNO f.'t'N l Cl F AL
Gabinete do Prefeito
Despesas Correntes
- Pessoa l C i v i l
- Material oe consumo
- Outros serv.e encargos

l.500.000,00
.100.000,00

2.000.000,00
200.000,00
500.000,00

O . C Z A D M I N ! S T " A f C
«v

Admi n i stracao
Despesas Correntes
- Transf.a l nst i t . Pr i vadas

v ?
nespesas

e serviços ^erais
^

torrentes
- Pessoa l C i v i l
- Obrigações Patronais
- Material de consumo
- Outros serv. e encargos
- T.ransf.a Pessoas
- Encaroos c-c i v i aa l nterne
- Contr.p/Form.Fatr.£erv.Fub l ico
Cespeses c's Capito l
- Amortiz.da d i v i d e contratada

Civisao de Contabilidade
Despesa? Correntes
- Pessoa l C i v i l

«v

'cri caçoe s Pt:ronais
- Outros s e r v i ç o s e ence rcos

l 30.000,00

5.000.000,00
2.000.000,00
l .000 .000 ,00
2.CCO.000,OC

500.000,00
700.000,00
1-00 .000 ,00

f00.000,0 O
100.000,00
700.000/00

.—



r

r e f e i t u r a cAtunicina de. Cruz

£-sla t 9o ^Paraná

F! .c:

0403 Divisão de Cad.Tribut.Fiscal i z.
3-000 Despesas Correntes
3. . I I I - Passoal^Civi l £00.000,00
3-M 3 - OLrigacões Patronais 100.000,00
3-120 - Material de consumo 10.000,00
3.132 - Outros serviços e encargos 20.000,00

04-04 Divisão de Tesouraria
3-000 Despesas Correntes
3 - I M -Pessoal C i v i l 800.000,00
3 - 1 1 3 - Obrigações Patronais 200.000,00

0500 DEPTO.DE OB^AS E V l AÇÃO
0502 Serviço D.ociov. Municipal
3-000 Despesas Correntes

3- l II Pessoal^Civ i l 6.000.000,00
3 - 1 1 3 - Obr igações Patronais 900.000,00
3 - 1 2 0 - Material de consumo 10.000.000,00

3 . 1 3 2 - Outros serviços e encargos 8.000.000,00
4.000 Despesas de Capital

4 - M C - Obras e Instalações 200.000,00

0503 Div isão de Obras
3-000 Despesas Correntes

3 - M l - Pessoal C i v i l 1.500.000,00

3 - M 3 - Obrigações Patronais lrC.000,00
3 - 1 2 0 - Material de consumo 500.000,00

OfCO DEFTO^DE SERVIÇOS IH3AN03
Cí-02 Divisão de bimpeza Publica
3-000 Despesas Correntes
3- M l - Pessoal jC i v Í l 1.500.000,00

3 - M ? - "H. ri cações Patronais 300.000,00

3 - 1 2 0 - Material de consumo 200.000,00

Oe04 D iv isão de Serv.de Ut i l idade Pub l ica
3-000 Despesas Correntes

3 - 1 2 0 - Material de consumo 100.000,00
" • 1 3 2 - ^utros serv iços e encaroos 500.000,00
4-000 Despesas de Capi ta l

4 .MO - Obras e Ins ta lações 500.000,00

0700 DEPTO.DE £ 'ÚD: 1 C A N E A M E K T ^
0702 Div isão de raú:'e
3-000 Despesas Corrente?

3 - 1 l l - Pessoa l^C iv i l 500.000,00
3 . M 3 - Obrigações Patronais 70.C:0,OC
3 - - I - C - - Mater ial de Consumo 200.000,00

3 . 1 3 2 - '^utros se rv i ços e e n c •? r;-o p 10? .000 ,00
? - 2 5 C - ~ran?fe-êncies è f c s s o ^ s 500.000,00



Prefeitura cMunicipal cê Cruz Machado

Cs-' iòo d»

F I .c;

0800
0802
3.COC
2. l l
2-, 13
3- 20
3. 3 1

-o
^ •

4 .oco
4. l 10

0803
3.000
3. l 20

í

DErTC__DE EDUCAÇÃO. E CULTURA
Divisão de Ensino
Despesas Correntes
- ressoe l C i v i l
- Obrigações Patronais
- f>'aterií l de consumo
- "enuneracao Serviços Pessoais
- Outros serviços e encargos l
Despesas de Capital
- Obras e Instalações 10.000.000,00

000.000,00
£00.000,00
OOC.000,00
60 C. 000, C O
000.000,00

Div isão de Cultura
Despesas Correntes
- M a t e r i a l de consumo

- T o t a !

OO.OOOOO

Â"T. 2- - Tara dar cobertura ao Credito aberto pelo Arti-
go anterior, sere considerado como recursos Financeiros, o Excesso de
Arrecadação verificado nesta data.

M* ^

-"T. 3C - 7evogam-se as disposições am contrario.

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de jtinllO oe

cugenio Charnobay
Secretar i o


